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MOÇÃO nº 27/2019
Moção 09/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pela douta Comissão Representativa, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a Escola Estadual de Ensino Médio URUGUAIANA, sita a Rua Ramão Prunes de Oliveira, 2217, Cidade Nova, CEP 97511-461, pela passagem de seu aniversário no dia 09 de Abril.



Contato: 55 3412 1899 / 3412-6533
JUSTIFICATIVA


Justifica-se o presente pedido de moção pela importância do educandário para o município de Uruguaiana, na formação dos jovens daquela comunidade, contando com profissionais abnegados no sentido de educar.
Uruguaiana, 29 de Marçol de 2019. 
Ver. RAFAEL ALVES
Vereador do PMDB

